
FLUXO ESTÁGIO OBRIGATÓRIO (CURRICULAR)

ANTES DE INICIAR O ESTÁGIO

• CASO  JÁ TRABALHE NA ÁREA DE INFORMÁTICA O ALUNO DEVE:

1. PROVIDENCIAR JUNTO À EMPRESA DOCUMENTO QUE CONSTE DESCRIÇÃO

DAS  ATIVIDADES  QUE REALIZA,  BEM  COMO  JUNTAR  CÓPIA DA CARTEIRA

PROFISSIONAL  DE  TRABALHO,  DEIXANDO  OS  MESMOS  NO  SETOR  DE

ENSINO /ESTÁGIOS DO CAMPUS,  PARA REQUERER A SUBSTIUIÇÃO DE PARTE

OU  DE  TODO  O  ESTÁGIO  PELA  EQUIVALÊNCIA  DAS  ATIVIDADES  QUE

DESENVOLVE NA EMPRESA QUE TRABALHA;

2. AGUARDAR PARECER  DO COORDENADOR DO CURSO, LIBERANDO OU NÃO O

ALUNO DA CARGA HORÁRIA, SENDO QUE NO CASO AFIRMATIVO, O MESMO

JÁ INDICA UM ORIENTADOR PARA AUXILIAR O ALUNO NA ELABORAÇÃO DE

RELATÓRIO DE ESTÁGIO;

3. APÓS PARECER DEFERINDO A SUBSTIUIÇÃO O ALUNO PODERÁ EFETUAR A

MATRÍCULA DO ESTÁGIO NO SETOR DE ENSINO DO CAMPUS;

4. INICIAR O TRABALHO DE ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO DE ESTÁGIO, COM O

AUXÍLIO DO ORIENTADOR. 
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